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PROPOSIÇÕES 02 – Vereadora Danielle Guimarães Nascimento
                 INDICAÇÃO – 010/2025

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que, por meio do setor competente, sejam adotadas medidas de segurança no trânsito nas entradas e saídas da Escola Estadual de Ensino Fundamental (EEEF) Otávio Augusto de Faria e da EMEF Genny de Souza da Silva, que estão atualmente utilizando o mesmo espaço escolar.



MENSAGEM JUSTIFICATIVA:


                           Senhor Presidente:
                       Senhores Vereadores:

                     
O fluxo intenso de veículos e pedestres no horário de entrada e saída das aulas tem gerado riscos à segurança dos alunos, pais e servidores. A adoção de medidas como sinalização adequada, presença de agentes de trânsito ou instalação de redutores de velocidade é fundamental para garantir um ambiente mais seguro e organizado para toda a comunidade escolar.
.
                                                                  

 Atenciosamente,

                              Bom Retiro do Sul, 21 de outubro de 2025.
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